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EDITAL Nº 02/2022 

RESULTADO PARCIAL – SELEÇÃO DE AGENTES AMBIENTAIS 

 
 

A ASSOCIAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE ENGENHEIROS AGRÔNOMOS - 

ANEA inscrita no CNPJ sob o nº 08.381.188/0001-77 com sede na Avenida Santos 

Dumont, 479, Conjunto Mirassol, Capim Macio, Natal/RN, CEP: 59078-200, torna público 

o resultado parcial do processo de seleção de agentes ambientais. 

 
RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE AGENTES 
AMBIENTAIS 

CANDIDATOS RESULTADO Classificação 

Maria Luzia de Lima  Classificado(a) 1º 

Ennyck Fabryny Oliveira dos Santos Classificado(a) 2º 

Davison Diego dos Santos Dantas  Classificado(a) 3º 

Jédson Galdino  Classificado(a) 4º 

Francisco Ruan Santana Barbosa  Classificado(a) 5º 

Ian Víctor Silva Oliveira  Classificado(a) 6º 

Kauana de Oliveira Bezerra  Classificado(a) 7º 

Liegi Suyanne Herminio da Silva  Classificado(a) 8º 

Allayne Silva Carneiro Classificado(a) 9º 

Aislha Priscila Gomes Classificado(a) 10º 

Italo Ramon Costa da Silva Classificado(a) 11º 

Valeska Rejane Costa da Silva  Classificado(a) 12º 

Edipool Ramon de Santana Barbosa  Classificado(a) 13º 

Ângelo Fonseca Neto  Classificado(a) 14º 

Antônia Raquel Bento da Fé  Classificado(a) 15º 

Eduarda Cristina Gomes da Cunha  Classificado(a) 16º 

Gledson Aguiar Pereira de Alcântara  Classificado(a) 17º 

Mirosmar Belmiro Gomes  Classificado(a) 18º 

Jose Nazareno Araujo Filho Classificado(a) 19º 

Guilherme Kevyn Pereira Alburquerque Classificado(a) 20º 
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Helena Avelino da Silvara de 
Alburquerque 

Eliminado(a) Não reside na área 
de abrangência do 
projeto conforme 

solicitado no item 1.2 

Hellen Kethelly da Silva  Eliminado(a) Não reside na área 
de abrangência do 
projeto conforme 

solicitado no item 1.2 

Beatriz Esteliza Soares de Lima Eliminado(a) Não reside na área 
de abrangência do 
projeto conforme 

solicitado no item 1.2 

Antônio Jorge Soares Ferreira Eliminado(a) Não reside na área 
de abrangência do 
projeto conforme 

solicitado no item 1.2 

Joclecia Vieira da Silva Eliminado(a) Não reside na área 
de abrangência do 
projeto conforme 

solicitado no item 1.2 

 
 

Natal/RN, 02 de maio de 2022 
 
 

Silvana Patrícia Fernandes Soares da Silva 
Presidenta da ANEA 


